
Estado do Rio Grande do Norte
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

“Palácio Manoel Matias”

PROJETO DE LEI Nº 770/2025

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da
Lei  orçamentária  anual  para  o  Exercício  de
2026 e dá outras providências.

DESPACHO 

Encaminhe – se o  PL nº 770/2025 ao  PLENÁRIO,  nos termos do

Precedente  Regimental  nº  02,  de  16  de  setembro de  2025, para

DELIBERAÇÃO.

Plenário da Câmara Municipal de Alexandria-RN, 16 de setembro de 2025.
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